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EDITAL Nº 02/2024 – PPGCTLD 

Processo Seletivo para Ingresso no Programa de Pós-graduação em Ciência e Tecnologia 

do Leite e Derivados 

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

A COMISSÃO DE SELEÇÃO, nos termos do Edital Nº 02/2024 – PPGCTLD, de 06 de setembro de 

2024, RESOLVE: 

I. HOMOLOGAR as inscrições abaixo do Processo Seletivo: 

 

Candidato Situação da Inscrição 

Adriana da Silva Ferreira Deferida 

Bruno Ferreira Teixeira de Carvalho Deferida 

Ester Antônia Bianchet Deferida 

Fernanda Faria Quadros Deferida 

Ieda Oliveira Sousa Deferida 

Isabela Tavares Costa dos Santos Deferida 

Letícia Rocha de Freitas Guzzo Deferida 

Lucas de Oliveira Brown e Souza Deferida 

Luiza Oliveira Mello Deferida 

Nadine Rodrigues Martoni Deferida 

Nayane Aparecida Moreira Deferida 
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Nicolle Vasconcellos Fraga Deferida 

Otávio Augusto Braga de Paula Deferida 

Raquel Miguel Delvivo Deferida 

Samantha Antunes Teixeira Deferida 

Suélei Aparecida dos Reis Deferida 

Thayssa Stephane Hilário de Lima Deferida 

 

Inscrições Indeferidas: 

Candidato Situação da Inscrição 

Danilo Teixeira de Araújo Indeferida (Não anexou os documentos obrigatórios: 1. 

Cópia do certificado de reservista para os candidatos do 

sexo masculino (item 3.3.8 do edital); e 2. Declaração da 

instituição/empresa de origem, assinada pelo 

Chefe/Responsável, autorizando o afastamento do 

candidato(a) para fazer o curso (item 3.3.14 do edital). 

Fernando Augusto Meira Indeferida (Não anexou o documento obrigatório: Cópia 

do certificado de reservista para os candidatos do sexo 

masculino (item 3.3.8 do edital). 

Flávia Helena Clemente Indeferida (Não anexou o documento obrigatório: 

Declaração da instituição/empresa de origem, assinada 

pelo Chefe/Responsável, autorizando o afastamento do 

candidato(a) para fazer o curso (item 3.3.14 do edital). 

Milena Severino Pereira Indeferida (Não anexou o documento obrigatório: 

Declaração da instituição/empresa de origem, assinada 

pelo Chefe/Responsável, autorizando o afastamento do 

candidato(a) para fazer o curso (item 3.3.14 do edital). 

Rafael Elias Martins Indeferida (Não anexou o documento obrigatório: Cópia 

do certificado de reservista para os candidatos do sexo 

masculino (item 3.3.8 do edital). 

Rafaela Santos de Oliveira Indeferida (Não anexou o documento obrigatório: Cópia 

dos comprovantes do formulário do Anexo I conforme 

item 3.3.12 do edital). 

 



II. RECURSO: Conforme item 3.7 do Edital, o candidato poderá usar o prazo de 

interposição de recurso contra a Homologação das Inscrições para complementação 

documental. O período para interposição de recurso à homologação das inscrições vai de 

17/10/2024 a 18/10/2024, e o recurso deve ser realizado exclusivamente pela Área do 

Candidato, disponível no link: https://sigax.ufjf.br/publico/posstricto/edital/970. A 

interposição de recurso realizada por e-mail não será aceita. 

 

III. OBSERVAÇÃO: Os candidatos que precisarem anexar mais de um documento, deverão 

colocar todos em um único arquivo em pdf. 

 

 

 

Juiz de Fora, 16 de outubro de 2024.  

 

Comissão de Seleção do Processo Seletivo 
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